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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

 

PROCESSO: Nº 23069.021110/2013-49 

 

INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº 003/2015 

 

PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 

 

PERMISSIONÁRIO: HERALDO AQUINO DOS SANTOS (CNPJ nº 12.456.868/0001-80)  

 

ATIVIDADE/LOCAL: Reprografia - Térreo da Faculdade de Economia – Campus do Gragoatá 

 

PRAZO: 01/04/2018 a 31/03/2019 (12 meses), podendo ser renovado. 

 

TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 1.102,24 (mil cento e dois reais e vinte e quatro centavos) 

 

RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: 40% da taxa de ocupação 

 

REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO (Magnífico Reitor da UFF) e HERALDO 

AQUINO DOS SANTOS (p/ Permissionário). 

 

 

Publique-se 

 

WILSON VANDERLEI COSTA SOUSA 

Diretor do DCF 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL       

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000692/2018-34 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a PLANO ARQUITETURA E DESIGN 

EIRELI 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

PLANO ARQUITETURA E DESIGN EIRELI, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 098/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e DAVIDE SIFFERT DULCETTI, Diretor do PLANO 

ARQUITETURA E DESIGN EIRELI 

 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL       

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000693/2018-89 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a LABORATÓRIO DE PATOLOGIA 

CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA, objetivando a 

concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 20 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 099/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CAMILA NIDECK KASSUGA, Bióloga do 

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR SÉRGIO KASSUGA LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº. 23069.000698/2018-10 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense-UFF e a ENF CARE OFFSHORE LTDA - ME 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

ENF CARE OFFSHORE LTDA - ME, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais 

a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 09 de janeiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 104/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MARILZA ALVES MAGDALENA PEREIRA, Gerente 

Administrativo da ENF CARE OFFSHORE LTDA – ME. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


